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1. Apresentação 

 

Este documento foi elaborado pela Divisão de Vigilância em Saúde Ambiental 

(DVISAM) da Coordenadoria de Vigilância em Saúde (COVISA)/Secretaria Executiva 

de Atenção Básica, Especialidades e Vigilância em Saúde (SEABEVS)/Secretaria 

Municipal da Saúde (SMS), com o propósito de apresentar o Programa de Vigilância 

em Saúde Ambiental Relacionado a Populações Expostas a Poluição do Ar (VIGIAR), 

e expor os objetivos e ações do nível central, regional e local da Vigilância em Saúde 

Ambiental. O Programa está estruturado de acordo com as diretrizes do Ministério da 

Saúde (MS) e com os princípios norteadores do Sistema Único de Saúde (SUS) e da 

Organização Mundial da Saúde (OMS), sendo pactuado nas três esferas do governo.  

A coordenação do Programa VIGIAR no Município de São Paulo está a cargo 

da Divisão de Vigilância em Saúde Ambiental (DVISAM) da Coordenadoria de 

Vigilância em Saúde (COVISA)/SMS, cujas ações são realizadas em conjunto com a 

Vigilância Ambiental das 28 Unidades de Vigilância em Saúde (UVIS) e em casos 

específicos há a participação da Vigilância Epidemiológica, das Supervisões Técnicas 

de Saúde (STS)/Divisões Regionais de Vigilância em Saúde (DRVS) das 

Coordenadorias Regionais de Saúde (CRS). 

O Programa VIGIAR possui interface com a Companhia Ambiental do Estado 

de São Paulo (CETESB), o Centro de Gerenciamento de Emergências Climáticas 

(CGE) e a Secretaria do Verde e Meio Ambiente (SVMA). 

O ar é um elemento vital e sua qualidade vem sendo alterada, resultado da 

emissão e dispersão de poluentes atmosféricos. De acordo com a Resolução 

CONAMA n° 506, de 05/07/2024, poluente atmosférico é definido como “Qualquer 

forma de matéria em quantidade, concentração, tempo ou outras características, que 

tornem ou possam tornar o ar impróprio ou nocivo à saúde, inconveniente ao bem-

estar público, danoso aos materiais, à fauna e flora ou prejudicial à segurança, ao uso 

e gozo da propriedade ou às atividades normais da comunidade.” 

Tais poluentes são oriundos de diversas fontes como: eventos naturais (ex. 

atividades vulcânicas e queima de biomassa), atividades industriais e de automóveis, 

com a queima de combustíveis fósseis, como a gasolina e o óleo diesel. Destaca-se 

também o potencial emissor de empresas de menor porte, distribuídas em todo 
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território municipal, a exemplo das serralherias, marmorarias, madeireiras, funilarias, 

etc.  

O transporte dos poluentes na atmosfera resulta das condições meteorológicas 

presentes, especificamente, a pluviosidade, direção e velocidade dos ventos e 

umidade do ar. 

Os poluentes atmosféricos impactam a saúde humana, conforme sua 

intensidade, concentração e/ou tempo de exposição, e estão associados diretamente 

à ocorrência de agravos e doenças em diversos órgãos e sistemas, conforme 

observado na Figura 01. 

Figura 01. Principais efeitos a saúde associados a exposição à poluentes 

atmosféricos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                Fonte: DVISAM/COVISA/SMS, adaptado de WRI Brasil, 2018 

A Organização Mundial de Saúde (OMS) estima que aproximadamente 7 

milhões de pessoas morrem por ano em decorrência da poluição atmosférica. Nas 

Américas, a estimativa é que a poluição do ar esteja relacionada a 320 mil mortes 

prematuras por ano (WHO, OPAS, 2021).   
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A Organização Pan-Americana de Saúde (OPAS) também alerta sobre os 

efeitos adversos da poluição do ar. Nas crianças, a poluição atmosférica pode interferir 

no desenvolvimento neurológico e cognitivo, na função pulmonar, aumentar o risco de 

infecções respiratórias agudas e agravo da asma. Segundo a Organização, a poluição 

do ar contribui com mais da metade das mortes por infeções agudas do trato 

respiratório inferior em crianças < de 5 anos em países de baixa e média renda (OPAS, 

2019).  

Nos adultos há, ainda, associação da exposição à poluição atmosférica à 

ocorrência de doenças cardíacas isquêmicas, acidentes vasculares cerebrais, 

diabetes e doenças neurodegenerativas (OPAS, 2021).  

Isso demonstra o impacto das doenças atribuíveis à poluição do ar, no mesmo 

nível de importância em relação a outros grandes riscos globais à saúde, como dieta 

não saudável e tabagismo. 

 

2. Histórico 

O Programa de Vigilância em Saúde Ambiental Relacionado a Populações 

Expostas aos Poluentes Atmosféricos (VIGIAR) foi estruturado pelo Ministério da 

Saúde em 2001, sendo instituído no Município de São Paulo em 2003 com a criação 

da COVISA. 

Considerando as principais estratégias executadas pelo Programa VIGIAR do 

MSP, temos o seguinte histórico: 

 2016: Início da identificação de fontes fixas no município de São Paulo pelas 

UVIS; 

 Agosto de 2016: Implantação das primeiras US do Programa VIGIAR na cidade 

de São Paulo; 

 Agosto de 2018: Início da publicização do Boletim VIGIAR, o qual contempla 

as análises dos dados levantados no município sobre os impactos da 

população aos poluentes atmosféricos, por meio das notificações das US; 

dados meteorológicos disponibilizados pelo CGE; notícias e destaques 

referentes a temática “poluição do ar” no período avaliado; 
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 Julho de 2022: Definição de ações para redução do impacto da baixa umidade 

do ar na população municipal e estabelecimento de fluxo de orientação às 

unidades de saúde, por intermédio das UVIS, para aplicação destas medidas 

no território, bem como as escolas municipais, por meio das Diretorias 

Regionais de Educação (DRE); 

 Agosto de 2024: Implantação do Plano de Contingência para situações de 

baixa umidade do ar, pela Secretaria Executiva de Mudanças Climáticas 

(SECLIMA), sendo o VIGIAR representante da SMS. 

 

 

 

3. Legislações pertinentes ao Programa 

 

 Lei n° 6.938, de 31/08/1981 – Dispõe sobre a Política Nacional do Meio 

Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação e aplicação, e dá outras 

providências.; 

 Resolução CONAMA n° 18, de 06/05/1986 – Dispõe sobre a criação do 

Programa de Controle de Poluição do Ar por veículos Automotores – 

PROCONVE; 

 Resolução CONAMA n° 05, de 15/06/1989 – Institui o Programa Nacional de 

Controle da Qualidade do Ar – PRONAR; 

 Resolução CONAMA n° 03, de 28/06/1990 – Dispõe sobre padrões nacionais 

de qualidade do ar, previstos no PRONAR; 

 Lei n° 8723, de 28/10/1993 – Dispõe sobre a redução de emissão de poluentes 

por veículos automotores e dá outras providências.; 

 Resolução CONAMA n° 237, de 19/12/1997 – Dispõe sobre a revisão e 

complementação dos procedimentos e critérios utilizados para o licenciamento 

ambiental; 

 Resolução CONAMA n° 342, de 25/09/2003 – Estabelece novos limites para 

emissões de gases poluentes por ciclomotores, motociclos e veículos similares 

novos, em observância à Resolução nº 297, de 26 de fevereiro de 2002, e dá 

outras providências.; 
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 Portaria DECONTI n° 05, de 10/09/2018 – Define os conceitos e procedimentos 

para o Licenciamento Ambiental de Atividades Industriais no âmbito do 

Município de São Paulo e estabelece a documentação necessária para 

autuação do respectivo processo administrativo; 

 Portaria SVMA n° 04, de 03/02/2021 - Determina procedimento de avaliação 

da CONSULTA PRÉVIA quanto à exigibilidade do licenciamento ambiental de 

empreendimentos e atividades não industriais; e dá outras providencias; 

 Resolução CONAMA n° 506, de 05/07/2024 – Estabelece padrões nacionais 

de qualidade do ar e fornece diretrizes para sua aplicação; 

 Decreto n° 63.645, de 07/08/2024 – Dispõe sobre a implantação do Plano de 

Contingência para Situações de Baixa Umidade – PCBU; introduz alteração no 

Decreto nº 60.290, de 4 de junho de 2021, que dispõe sobre as atribuições da 

Secretaria Executiva de Mudanças Climáticas – SECLIMA, da Secretaria de 

Governo Municipal. 

 

 

 

4. Objetivos 

 

4.1. Objetivo geral 

Desenvolver ações de vigilância em saúde ambiental, para populações 

expostas a poluentes atmosféricos, de forma a orientar medidas de prevenção, 

promoção da saúde e de atenção integral, conforme preconizado pelo Sistema Único 

de Saúde (SUS).  

 

4.2. Objetivos específicos 

 Identificar e georreferenciar fontes fixas de poluição atmosférica; 

 Atuar na vigilância de doenças respiratórias por meio das Unidades Sentinela; 

 Elaborar e divulgar material informativo e educativo; 

 Atender a denúncias de munícipes referentes a exposição a poluentes 

atmosféricos; 

 Propor ações de monitoramento e intervenção, quando indicado. 
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5. Atribuições e Competências 

 

5.1 Do Nível Central 

Divisão de Vigilância em Saúde Ambiental (DVISAM/COVISA) 

 Orientar o território sobre as ações do Programa VIGIAR a serem executadas 

nos territórios; 

 Promover capacitação anual do Programa; 

 Elaborar e divulgar material informativo e educativo na temática abordada;  

 Propor ações de monitoramento e intervenção, diante de episódios críticos de 

poluição atmosférica; 

 Atender a denúncias relacionadas a emissão de poluentes por 

empresas/estabelecimentos, com foco na população exposta;  

 Participar de grupos técnicos, quando necessário o envolvimento do setor 

saúde. Atualmente, participa do Plano de Contingência para situações de baixa 

umidade do ar, com o objetivo de desenvolver ações para reduzir o impacto da 

baixa umidade do ar sobre a saúde da população e no funcionamento dos 

serviços de saúde; 

 Comunicar UVIS e DREs na ocorrência de estados de criticidade de baixa 

umidade do ar, decretados pela Defesa Civil, bem como orientar medidas para 

reduzir seu impacto na saúde; 

 Estruturar o banco de dados de fontes fixas identificadas pela UVIS e realizar 

o seu georreferenciamento; 

 Estruturar o banco de dados para as Unidades Sentinela; 

 Receber, consolidar e analisar os dados provenientes da notificação de casos 

pelas US; 

 Promover reuniões periódicas com as US, para feedback do trabalho 

executado; 

 Publicizar os dados levantados pelo Programa, por meio de boletins 

institucionais. 
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5.2 Do Nível Regional 

Divisões Regionais de Vigilância em Saúde (DRVS) e Coordenadorias Regionais de 

Saúde (CRS) 

 Acompanhar e monitorar a execução da estratégia Unidade Sentinela em seu 

território; 

 Apoiar a rede de vigilância na execução das ações do Programa VIGIAR. 

 

5.3 Do Nível Local 

Supervisões Técnicas de Saúde (STS) e Unidades de Vigilância em Saúde (UVIS) 

 Investigar denúncias de munícipes referentes a exposição de poluentes 

atmosféricos no território, seguindo fluxo pré-definido, conforme anexo 8.2; 

 Aplicar questionário relacionado à saúde e qualidade do ar (Anexo 8.3) para 

atender as denúncias recebidas; 

 Adotar medidas de controle e intervenção da situação identificada, quando 

necessário (ação conjunta com a DVISAM/COVISA); 

 Identificar fontes poluidoras no seu território (fontes fixas) e registrar tais 

informações em formulário próprio; 

 Acompanhar e monitorar a execução da estratégia Unidade Sentinela em seu 

território; 

 Apoiar a unidade executora da US (UBS, AMA ou AMA/UBS), a fim de facilitar 

a estruturação da estratégia sentinela no referido território; 

 Comunicar o nível central sobre alterações no fluxo/volume de notificações da 

US sob sua orientação. 

 

Unidade Sentinela (UBS, AMA ou AMA/UBS) 

 Identificar possíveis casos suspeitos (Definição de caso suspeito: Criança 

menor de 05 anos (até 04 anos, 11 meses e 29 dias) que apresente um ou mais 

sintomas respiratórios como dispneia, sibilos e/ou tosse que podem estar 

associados a outros sintomas, e nos agravos de asma, bronquite e IRA); 

 Notificar em formulário específico todos os casos que atendam a definição para 

a Estratégia Sentinela – VIGIAR (Anexo 8.1); 
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 Alimentar formulário eletrônico com os dados obtidos nos atendimentos aos 

casos suspeitos. 

 

6. Considerações finais 
O Programa VIGIAR atua com foco na população exposta a poluentes 

atmosféricos, orientando medidas de prevenção e promoção da saúde, avaliando o 

território por meio da identificação de fontes fixas, vias de trânsito e notificação das 

Unidades Sentinelas em conjunto com os dados levantados pela CETESB e dados 

meteorológicos do CGE. 

As ações são amparadas por diretrizes do Ministério da Saúde e da Secretaria 

de Saúde do Estado, visando o bem estar e a qualidade de vida da população, 

alertando para os efeitos deletérios à saúde humana causada pela poluição 

atmosférica. 
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8. Anexos  
 

8.2 Ficha Unidade Sentinela do Programa VIGIAR – São Paulo 
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8.2 Fluxograma de Denúncias 
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8.3 Questionário Relacionado à Saúde e Qualidade do Ar 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


